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Tribunal desconstrói acusação do MP 
·"A llberdade de expressão deve ser mais ampla do que o slmples exercício de defesa da Imagem do Presidente da Repúbllca" - Juiz 
-"O país sal hoje mais llvre do que ontem, a democracia moçambicana fica hoje mais sóllda do que ontem, porque o desfecho deste processo foi uma 
grandíssima llção de democracia", Castel-Branco. . 
-"A decisão representa a absolvição da llberdade de expressão. Estava em julgamento um direito fundamental", Fernando Mbanze 
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Foi c.om ruidosos aplausos 
que dezenas de pessoas, 
que se acotovelavam: na 
minúscula sala de audiên

cias de julgamento do chamado 
caso Castel-Branco e F emando 
Mbanze, receberam, nesta quarta
-feira, a sentença lida pelo juiz de 
causaJoão Guilherme. Do lado de 
fora, Armando Nenane, j ornalista 
e activista social, animava outras 
dezenas de defensores das liber
dades de expressão e de iÍnprensa, 
que aguardavam na porta do tribu
nal com dísticos e cartazes de apoio 
aos réus Castel-Branco e F emando 
Mbanze. A sentença, já considera
da histórica, promete apaixonantes 
debates nos próximos dias. 
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O colectivo de!' juízes da 4.ª secção / 
do Tribunal Judicial do Distrito · 
Municipal KaMpfumo absolveu 
o académico Carlos Nuno Castel
-Branco e o jornalista editor do jor
nal mediaFAX, Fernando Mbanze, 
acusados pelos crimes contra a se
gurança do Estado e abuso de li
berdade de imprensa. O juiz João 
Guilherme desconstruiu ponto por 
ponto toda a tese acusatória do Mi
nistério Público (MP), argumen
tando que a carta de Castel-Branco 
deve ser considerada como apenas 
uma "crítica". 
"A liberdiide de expressão deve ser 
mais ampla do que o simples exer
ácio de defesa da imagem do Pre
sidente da República", enfatizou o 
juiz, acrescentando, já num comen.,
tário após a sentença, que se tivesse 
condenado os réus, o Tribunal es
taria a criar uma espécie de "lei de 
silêncio". 
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A sentença do. tribunal sugere que 
o MP fez um péssimo trabalho de . 

casa. 
Numa sentença pedagógica e uma 
clara crítica ao MP, o juiz fez notar 
que a acusação não conseguiu apar
tai a :figura do Presidente da Repú
blica (PR) da do cidadão Armando 
Guebuza, o que provoca uma dú
vid_á em saber se o proeedimento 
criminal orienta a proteger a honra 
e consideração devida ao então PR, 
órgão de soberania, ou ao cidadão 
Armando Gucbuza. 
"Na esteira destes fundamentos, 
o colectivo. de juízes desta secção 

decide nos termos da Constituição 
da: RepúbliCa, da lei penal e na do 
respectivo processo, fá-lo em nome 
do povo da: República de Moçam
bique,jtilgar improcedente a acusa
ção e absolver os réus Carlos Núno 
Casi:el-Branco e Fernando Mban
ze, que os manda em paz e liberda-
de porlei". · 
Foi nestes termos que o j~ João 
Guilherme terminou a leitura das 
32 páginas da sentença que inocen
tou o jornalista Fernando Mbanie 
e o economista Castel-Branco da · 
prática dos crimes de dilàmação, 
calúnia, injúria e de liberdade de 
imprensa contra o então PR, Ar
mando Guebuza. 
A sala de audiências da 4.ª secção 
Criminal do Tribunal Judicial do 
Distrito Municipal KaMpfumo, na 
baixa da cidade de M aputo, tomoú
-se pequena para receber a moldu
ra humana que acorreu em massa 
àquele local para testemunhar o 
desfecho, pelo menos em primeira 
instância, do mediático processo. 
A leitura da. sentença começou com 
a identificação dos réus, indicação 
dos crimes pelos quais eram acu
sados e a enumeração dos argu
mentos utilizados pelo Ministério 
Público (MP) para sustentar a acu
sação. 
Numa sentença proferida em cer
ca de hora e meia, João Guilherme · 

- fesumiu a acusação do MP, referin
do que o professor Carlos Nuno 
Castel-Branco éscreveu e publicou 
uma carta na sua página no face
book onde injuriava, difamava, ca
luniava e ofendia a honra e o bom 
nome do então PR. 
Por seu turno, Fernando Mbanze 
publicitou o referido post no jor
nal de que é responsável editorial, 
o mediaFAX. 
Assim, Castel-Branco era acusado 

penais. 
Entende o juiz que da forma como 
a procuradoria deduziu a acusação 
coloca o tribunal numa situação· de 
ter de procurar no texto as partes 
enquadráveis a cada um. dos tipos · 
legais de crime, uma forma de pro
ceder que se traduz de certa forma 
no exerácio· pelo tribunal de actos 
da competência do MP. 
Acrescenta que a acusação apresen
tada por · Sheila Matavel não fixa 
em que medida o conteúdo do texto 
publicado pelo réu Castel,..Branco 
põe em causa a honra, o que deixa 
transparecer a ideia de que o tex
to só tinha um úpico .objectivo de 
of~der. Frisa que não basta afirmar 
que tais dizeres põem cm causa essa 
honra, é p~ demons~ em que 

o . medida i;>rofere o referido crime. 
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do Mbanze respondia pelo crime 
de abuso da liberdade de imprensa. 
Na acusação, o MP dizia que na 
sua carta, Castel-Branco acusou o 
então PR de estar fora de contro
lo; de ter gasto o seu mandato cm 
inventar insultos para quem tivesse 
ideias sobre os problemas nacio
nais; de pretender fascilizar o país; 
de estar rodeado de 1ambe-botas 
que lhe mentem;. de ter se isolado. 
dos que queriam ajudar :tdoçaiiibi.:. .·. 
que e os moÇarnbicanos; de fusultàr 
cidadãos que apontam problemas 
e soluções; de acusar os pobres de 
serem preguiçosos e de não quei'e,.. 
rem deixar de ser pobres; de aceitar 
nomear ou aceitar a nomeação de 
um criminoso condenado a prisão 
maior para comandante das princi
pais forças policiais; de se apropriar 
de riqueza; de dividir os moçambi
canos em termos raciais e étnicos, 
regionais e tribais, religiosos e po
líticos · bem como de não merecer 
representar o país nem liderar o seu 

povo. 
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Depois de explanar os argumentos 
do MP e dos ádvogados da defesa, 
o tribunal apreciou as alegações das 
partes e concluiu que a arusação do 
MP não era clara. 
João Guilherme diz que, na acusa
ção, o MP,Íi.derado p~r Sheila Ma
tável, não faz uma clarificação sobre 
qu~s as partes do texto corporizam 
o crime ele injúria, difamação e de 
calúnia. 
A sentença refere que, da mesma 
forma que o MP conseguiu inte
grar nos autos todo o texto para 
sustentar a acusação, também se 
impunha ao · MP a discriminação . 

. de todos os factos. que constitue_m .o 

Para o juiz João Guilherine, o MP 
deve compreender que os titularts 
de cargos públicos, pela natureza 
das coisas que fazem no exerdcio 
dos seus cargos, estão ·expostos à 
crí):i.ca pública do que os cidadãos 
comuns. 
Para o juiz, a liberdade de expres
são constitui um dos pilares fun
damentais do Estado de D ireito 
Democrático e uma das condições 
primordiais do seu progresso. 
Deu igualmente uma lição aos po
líticos e detentores de cll.rgos pú
blicos. Sublinhou que. os pólíticos 
e i;>ut:raS :figuras públicas, quer pela 
rua exposição quer pda: discuµbili
dade das .íd~as que professam, quer 
ainda pelo controlo a que de-VCm 
ser sujeitos, seja pela comunicação 
social, seja pelo cidadã<;> comum, 
devem ser mais tolerantes. 
Segundo João Guilherme, . dizer 
publicamente que o PR estavii fora 
do controlo, num Estado de direi
to democrático onde a liberdade 
de expressão é constitucionalmen
te reconhecida, como acontece na 
República de Moçambique, por 
mais desconforto que possa causar 
a quem não esteja de acordo com 
tal opinião, não constitui infracção 
penal alguma, por ser uma simples 
crítica. 
"É o mínimo de liberdade que-se 
deve permitir a um cidadão no 
âmbito de uma análise política . e 
do debate democrático de ideias, 
quando, analisando a governação 
do seu país, concluir, na sua ópti
ca, pela má condução dos destinos 
de sua pátria. Trata-se apenas de 
uma crítica sobre a forma como 
um determinado Governo, dirigido 
por um PR, governa um país, cuja 
proibição, sancionada por uma sen
tença judicial, colocaria os tribunais 
na lista das in-stituições mais an
tidemocráticas que se poderiam 
alguma vez alistar, uma vez que tal 
não poderia deixar de ser tratado 
senão como proibição absoluta de 
emissão de opifilão pelos ci-: 
dadãos quando o visado fosse ... 
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como o PR que carrega ou acumula 
grandes responsabilidades consti
tucionais, se há uma exigência im
posta a todos para que a respeitem 
enquanto magistrado supremo, há 
uma correlativa maior margem de 
permissão a favor dos cidadãos no 
àmbito do exercício do livre direito 
de expressai livremente o pensa
mento. 
Contrariando a acusação do MP, 
João Guilherme diz na sentença 
que em nenhum momento o réu 
Castel-Branco acusou o presidente 
da República de pretender fascizar 
o Estado. 
"O que na . realidade se verificou 
foi que o réu C~el-Branco emitiu 
uma opinião sobre a governação do 
Presidente e do seu rumo e a refe
rida opinião equivale dizer que era 
um mau go.verno, que era um Go
verno que não servia aos interesses 
para os quais existia ou para os 
quais lhe fora outorgado o manda
to popular". 
Em jeito de conclusão, o magis
trado referiu que, não obstante ter 
usado uma linguagem contunden
te, azeda e severa, a carta de Castel
-Branco traduz-se em simples texto 

. ;;,~~4t~SÀ . 

de opinião sobre a actuação política 
do PR Guebuza e seu governo, o 
que considerando o contexto po
lítico, económico e social em que 
o texto foi produzido e publicado, 
por um lado, a qaalidade dp réu, um 
académico com intervenção notá
vel no debate político sobre grandes 
questões de interesse nacional no 
campo da economia, por outró;mas· ·· 
também, atendendo à qualidade de 
quem é no texto criticado, o PR, 
torna o texto dentro dos limites · 
estritos da liberdade de expressão e 
de pensamento reconhecida aos ci
dadãos, porque neste caso concreto, 
a liberdade de expressão é esseno al 
para a sobrevivência da democracia. 

MPlndeciso 
Solicit~da pelo juiz da causa a se 
pronunciar sobre a decisão, a re
presentante do MP, Sheila Mata
vel não disse se concordava ou não 
com a sentença. 
De forma lacónica, a representante 
do MP disse que nos termos da lei 
tinha cinco dias para tomar a deci
são de interposição de recurso. 
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